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SUPERINTENDÊNCIA 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 337 de 15 de agosto de 2024 

NOMEAR SERVIDORES PARA A GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA COMPRA CENTRALIZADA ORIUNDA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 14/2023 (UASG 155007-SEDE)   

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 

atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria-SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 

Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO os demais autos do Processo Sei nº 23540.013673/2024-01, resolve: 

Art. 1º Nomear os servidores abaixo para a Portaria de Gestão e Fiscalização da compra centralizada oriunda 

do Pregão Eletrônico nº 14/2023 (UASG 155007-SEDE), para Aquisição centralizada de lixeiras, contêineres e 

carros de transporte de resíduos hospitalares juntamente com etiquetas de identificação do tipo de 

resíduo, para atendimento às demandas da Rede Ebserh, período 2023-2024: 

FUNÇÃO SERVIDOR 

Gestor 

  

Marcos Antônio da Conceição 

SIAPE 162**** 

  

Fiscal 

Allisson  Diego Crisostomo de Medeiros 

SIAPE 226**** 

Art. 2º Esta portaria retroage a 16 de agosto de 2023, data de homologação do Pregão nº 14/2023. 

 
CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 341 de 16 de agosto de 2024 

NOMEAR SERVIDOR(A) PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90037/2024  

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria-SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 
 
CONSIDERANDO os demais autos do Processo Sei nº 23540.009179/2024-34, resolve: 
 
 Art. 1º Nomear o(a) servidor(a) abaixo para a Portaria de Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços 
oriunda do Pregão Eletrônico nº 90037/2024  para Aquisição de MEDICAMENTOS (NÃO RADIOATIVOS) PARA 
A MEDICINA NUCLEAR: 
 

FUNÇÃO SERVIDOR 

Gestor da Ata 
Arnos da Silva Oliveira 

SIAPE 231**** 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 
 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 342, DE 19 DE AGOSTO DE 2024 
 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO 

 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 
 
Art. 1º Designar Iwerton Pereira do Nascimento, matrícula SIAPE nº 336****, substituto (a) do cargo de chefe 
da Unidade de Regulação Assistencial do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 11/08/2024 a 13/08/2024 e 
de 14/08/2024 a 16/08/2024., em virtude de impedimento do titular/cargo vago; 
 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 
 
Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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PORTARIA - SEI Nº 343, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 

 

SUBSTITUTO (A) LEGAL 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria‐SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09/01/2019 e considerando a Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar Yana Rouse da Silva Barbosa, matrícula Siape nº 229****, substituto (a) Legal do cargo de 
chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes 
da Universidade Federal de Alagoas, filial da EBSERH, nas ausências e impedimentos do titular. 
 
Art. 2º Revoga‐se a portaria nº 84, de 31 de janeiro de 2023, publicada no Boletim nº 10, de 01 de fevereiro de 
2023. 
 
Art. 3º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período de 
substituição.  
 
Art. 4º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação.  
 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 344 DE 20 DE AGOSTO DE 2024 
 
 

NOMEAR SERVIDOR(A) PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90024/2024  

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria-SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 
 
CONSIDERANDO os demais autos do Processo Sei nº 23540.004151/2024-19, resolve: 
 
 Art. 1º Nomear o(a) servidor(a) abaixo para a Portaria de Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços 
oriunda do Pregão Eletrônico nº 90024/2024, para Aquisição de INSTRUMENTAIS ASSISTENCIAL I: 
 

FUNÇÃO SERVIDOR 

Gestor(a) da Ata 
Amanda Rocha da Silva França 

SIAPE 217**** 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 
 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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PORTARIA - SEI Nº 345, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 

 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO 

 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 
 
Art. 1º Designar Camilla Cristina Albuquerque Rocha das Chagas, matrícula SIAPE nº 166****, substituto (a) do 
cargo de chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 13/08/2024 a 27/08/2024, em virtude 
de impedimento do titular/cargo vago; 
 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 
 
Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PUBLICIZAÇÃO 

 

POP.UMULTI.NUT.014 V.1 2023 – PADRONIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA NUTRICIONAL A PACIENTES DA 
UNIDADE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

HTTPS://WWW.GOV.BR/EBSERH/PT-BR/HOSPITAIS-UNIVERSITARIOS/REGIAO-NORDESTE/HUPAA-
UFAL/ACESSO-A-INFORMACAO/PROCEDIMENTO-OPERACIONAL-PADRAO/UNIDADE-
MULTIPROFISSIONAL/NUTRICAO/POP-UMULTI-NUT-014-V-1-2023-PADRONIZACAO-DA-ASSISTENCIA-
NUTRICIONAL-A-PACIENTES-DA-UNIDADE-DA-CRIANCA-E-DO-ADOLESCENTE.PDF/@@DOWNLOAD/FILE 

 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hupaa-ufal/acesso-a-informacao/procedimento-operacional-padrao/unidade-multiprofissional/nutricao/pop-umulti-nut-014-v-1-2023-padronizacao-da-assistencia-nutricional-a-pacientes-da-unidade-da-crianca-e-do-adolescente.pdf/@@download/file
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hupaa-ufal/acesso-a-informacao/procedimento-operacional-padrao/unidade-multiprofissional/nutricao/pop-umulti-nut-014-v-1-2023-padronizacao-da-assistencia-nutricional-a-pacientes-da-unidade-da-crianca-e-do-adolescente.pdf/@@download/file
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hupaa-ufal/acesso-a-informacao/procedimento-operacional-padrao/unidade-multiprofissional/nutricao/pop-umulti-nut-014-v-1-2023-padronizacao-da-assistencia-nutricional-a-pacientes-da-unidade-da-crianca-e-do-adolescente.pdf/@@download/file
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hupaa-ufal/acesso-a-informacao/procedimento-operacional-padrao/unidade-multiprofissional/nutricao/pop-umulti-nut-014-v-1-2023-padronizacao-da-assistencia-nutricional-a-pacientes-da-unidade-da-crianca-e-do-adolescente.pdf/@@download/file
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

DESIGNAÇÃO 

 

PORTARIA - SEI Nº 197, DE 15 DE AGOSTO DE 2024 
  

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso 
de suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, 
da Presidência da EBSERH, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece 
os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação;         
                       
CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 
inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.014154/2024-52. 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando Aquisição centralizada 
de medicamentos antineoplásicos e citostáticos (oncológicos) e medicamentos relacionados à Síndrome 
Respiratório Aguda (SRAG) da curva "A", no âmbito do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, 
conforme processo nº 23540.014154/2024-52. 
 
.Art. 2º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 
 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Luiza Emanuelle Silva dos Santos 223**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Tania  Beatriz Batista dos Reis 128***** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Alberto Cesar Gomes dos Santos 218**** Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

 
Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de 
Planejamento da Contratação: 

• Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

• Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

• Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

• Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

• Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

• Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua 
decisão; e 

• Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio 
técnico à seleção do fornecedor. 
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Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 5 (cinco) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 
 
Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 
 
Art. 5º Fica indicado a servidora Luiza Emanuelle Silva dos Santos para coordenar os trabalhos, devendo: 
I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 
II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 
competências individuais; 
III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 
IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 
 
Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos 
para andamento dos trabalhos da EPC. 
 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
 Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH   
 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 198, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 
  

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso 
de suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, 
da Presidência da EBSERH, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece 
os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação;      
                          
CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 
inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.014186/2024-58. 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços contínuos de controle de vetores e pragas urbanas (dedetização, 
desratização, desinsetização e descupinização), com monitoramento integrado e inspeções periódicas das 
iscas instaladas nas dependências internas e externas do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes 
(HUPAA/UFAL/EBSERH), conforme processo nº 23540.014186/2024-58. 
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.Art. 2º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 
 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Marcos Antonio da Conceicao 162**** 
 

Setor de Hotelaria Hospitalar 

   Antonio Luiz da Silva Filho 
 

221**** Setor de Hotelaria Hospitalar 

 
Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de 
Planejamento da Contratação: 

• Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

• Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

• Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

• Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

• Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

• Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua 
decisão; e 

• Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio 
técnico à seleção do fornecedor. 

 
Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 
 
Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 
 
Art. 5º Fica indicado o servidor Marcos Antônio da Conceição para coordenar os trabalhos, devendo: 
I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 
II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 
competências individuais; 
III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 
IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 
 
Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos 
para andamento dos trabalhos da EPC. 
 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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PORTARIA - SEI Nº 199, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 
  

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso 
de suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, 
da Presidência da EBSERH, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece 
os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação;   
                             
CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 
inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.014324/2024-07. 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando AQUISIÇÃO DE ITENS 
DESERTOS E FRACASSADOS - MATERIAIS HOSPITALARES E LABORATORIAL, no âmbito do Hospital Universitário 
Professor Alberto Antunes, conforme processo nº 23540.014324/2024-07. 
 
.Art. 2º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 
 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Luiza Emanuelle Silva dos Santos 223**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Alberto Cesar Gomes dos Santos 218**** Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

Arlanny Rose Ferreira Lima Amorim 213**** Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 

Ednilson Teles de Menezes 222**** Unidade de Análises Clínicas e Anatomia Patológica 

 
Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de 
Planejamento da Contratação: 

• Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

• Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

• Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

• Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

• Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

• Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua 
decisão; e 

• Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio 
técnico à seleção do fornecedor. 

 
Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 
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Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 
 
Art. 5º Fica indicado a servidora Luiza Emanuelle Silva dos Santos para coordenar os trabalhos, devendo: 
 
I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 
II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 
competências individuais; 
III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 
IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 
 
Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos 
para andamento dos trabalhos da EPC. 
 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 200, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 
  

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da 
Presidência da EBSERH, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece 
os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 
                               
CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 
inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.014167/2024-21. 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando AQUISIÇÃO DE OPMEs E 
OUTROS MATERIAIS (ITENS DESERTOS E FRACASSADOS), no âmbito do Hospital Universitário Professor Alberto 
Antunes, conforme processo nº 23540.014167/2024-21. 
 
.Art. 2º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 
 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Luiza Emanuelle Silva dos Santos 223**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Alberto Cesar Gomes dos Santos 218**** Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

Arlanny Rose Ferreira Lima Amorim 213**** Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 
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Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento 
da Contratação: 

• Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

• Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

• Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

• Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

• Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

• Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua 
decisão; e 

• Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio 
técnico à seleção do fornecedor. 

 
Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 
 
Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 
 
Art. 5º Fica indicado a servidora Luiza Emanuelle Silva dos Santos para coordenar os trabalhos, devendo: 
I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 
II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 
competências individuais; 
III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 
IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 
 
Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para 
andamento dos trabalhos da EPC. 
 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 201, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 
  

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da 
Presidência da EBSERH, e 
CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece 
os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação;                               
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CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 
inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.014331/2024-09. 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando AQUISIÇÃO DE ITENS 
DESERTOS E FRACASSADOS - MATERIAIS HOSPITALARES E LABORATORIAL, no âmbito do Hospital Universitário 
Professor Alberto Antunes, conforme processo nº 23540.014331/2024-09. 
 
.Art. 2º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 
 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Luiza Emanuelle Silva dos Santos 223**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Alberto Cesar Gomes dos Santos 218**** Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

Tania Beatriz Batista dos Reis 128****  Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

 
Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de 
Planejamento da Contratação: 
 

• Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

• Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

• Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

• Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

• Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

• Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua 
decisão; e 

• Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio 
técnico à seleção do fornecedor. 

 
Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 
 
Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 
 
Art. 5º Fica indicado a servidora Luiza Emanuelle Silva dos Santos para coordenar os trabalhos, devendo: 
I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 
II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 
competências individuais; 
III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 
IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 
 
Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos 
para andamento dos trabalhos da EPC. 
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Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 


